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ESTADO DO MARANHÃO 
• U 	PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

• RCFCflVSA M(NSOAL DC 	 tJ 

BARRA DO CORDA 	 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Trabalho, Respeito Cidadania. 

Agora ó a VOZ dã Povo. 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Isaac Martins, N2  371 - CEP: 65. 950-000 -  Barra do Corda 
- os 
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DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DE 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA 

Na qualidade de ordenador despesas, considerando toda documentação 
produzida nos autos, AUTORIZO instrução de procedimento licitatório na modalidade 
CONCORRÊNCIA, Processo Administrativo n° 528/2023, objetivando a Contratação de 
empresa para construção do CER IV - Centro Especializado em Reabilitação, que será 
localizada moradas rio corda, para atender as necessidades da secretaria municipal de 
Saúde no Município de Barra do Corda/MA. 

Declaro que, cm observância ao disposto no art. 16, inciso II, Lei 
Complementar n° 101/00, art. 38, da lei 866/93, que a despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com a plano plurianual. 

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação! CPL para 
adoção dos procedimentos necessários. 

Barra do Corda (MA), 01 de março de 2023 

Atenciosamente, 

&tnLC   
Maria Edivania Pereira da SiIva,.' 

Coordenadora de receita e despesas 
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PORTARIA N° 029/2024 - GAB, DE 0t DE. A. ..O DE 

NOMELk OCUPANTE PARA O CARGO DE 

COORDENADOR DE RECEItA E DESPESAS NO 

AMB1TO DA SECRETA1A MUNICIPAL DE 

PEMENtO ORÇAMENTO E GESTÂ 

-:O ALBERTO TELES SOUSA, Pr~ Mnidp1 de Barra do Caída, 

Estado do Maranhão, M uso de suas afribies legais e iisiderando a 

necessidade imperiosa de meação 	 giconiissão de 

coordedarde Receitas e Dessas p, jflj(Ø d 	iía MUflicipal de 

Planejamento., . Orçamento e Ges(o. 

RESOLVE: 

Artigo 1 - NOMEAR como Gara, . 	 a S: ?R.U;D.fAN1A 

PEREIRA, DA SILVA. Coordenador d Recedas e Despesas no Âmbito da 

Secretana Murupa1 de tanejamento. Orçamento e gestão e Sta MARIA 

EDILMA FERRE[RA MLRNIDA. $etá de Pnnento, Orçamento e 
Gestão 

Artigo 2° Fica delegada cm~ncía ao Coordenadór Re~ e.Uespesa., 

observadas a legislação apJicá'#et e as om em vig praticar os SeqUITtteS 

atos:. 



:jcres e 

a) 	recurscs orçamentárros e 	- destinados ao atendi 

de Pe,tura Municipal de Barra de Corda, do Rindo Munici 

Sa*fld Nacienat deAsstênaa SO 

de t)eseni1vgto e Educão Básici 
$ecreria de 

b)Abrir C~ de. dep6sjto 
c) SoUitar saldos,, edratos a cornprovantes 
ci) Efetuar resgaMIL-- 

e) Cadastrar, a 	•edesquer senhas; 
f} Efetuar 

 

pagammtbl 	eletrônico; 
g) Efetuar t sferênca rff eio eIetrÕnica 
h) Liberar aquivos de *gnento r gerencador'R*fro 
i) Emr.ocm.éi&S. 

j) Assfraros d~s. necessários à. 

Secrea de Saúde 

MiaId 	d•Codos indQS 

k)Autonzar glosas tos processos de .pagvnefltOd 
seo 
»Onentar Os procedimentos referentes ao encmrnendo 

M) Autonzar inscade despesas na ~-U 'RPStØS?PI2 

nosarts 36e3TdaLei42Ode 17deMIçQde1  

Art.3° staPoanaenba em vigor ria data de sua pub4IcaÇ 1 gai$O-se  as 

dsposõesem coribno Regístre-sae ptjJese. 

o Gablneti dÕprelI : 	iCl ai de Bara.dO.. 
aos piimeiro dea• '.dÕinó de.dÕlsrnUevifltee 


